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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
Secretaria de Administração 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 
Seção de Operação de Sistemas de Contratação 

SOSCON 
 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2023 

PAD nº 6100/2023 
 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, com sede em Curitiba-PR, na Rua João 

Parolin, 224, inscrito no CNPJ sob nº 03.985.113/0001-81, neste ato representado por sua Diretora-

Geral, Dra. Daniele Cristine Forneck Franzini, pelo presente instrumento, regido pela Lei nº 14.133, 

de 01/04/2021 e legislações pertinentes, contrata a empresa PAULO LUIZ SCARIOT SERVIÇOS 

AMBIENTAIS (UNIST SERVIÇOS AMBIENTAIS), inscrita no CNPJ nº 34.523.390/0001-04, com 

sede na cidade de Curitiba-PR, Rua Brasilio Ribas, nº 457, casa 04, Condomínio Juracy Cj. Res. 

CMRL, bairro Novo Mundo, CEP 81.030-440, telefone (41) 99973-0415, e-mail 

pauloemateus@yahoo.com.br, para prestar serviços de manutenção de araucárias localizadas nos 

imóveis da sede do Tribunal Regional Eleitoral e Fórum Eleitoral de Curitiba - PR, mediante 

dispensa de licitação, com fulcro no Artigo 22, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67/2021, in verbis:  

“Art. 22. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade 

poderá:  

(...) 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas.” 

 

1. DO VALOR 

 

O valor total da contratação é de R$ 11.330,00 (onze mil, trezentos e trinta reais), com pagamento 

único, após o recebimento do objeto, estando inclusas no valor contratado quaisquer despesas 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outras que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.  
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2. DO CÓDIGO SIASG 

O código para lançamento no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG é:  

15130 – Poda, corte, arrancamento de árvores – Áreas pública/particular. Unidade: unidade.  

 

3. DA HABILITAÇÃO 

3.1. Prova quanto à inexistência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 

c) Por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário, será realizada consulta ao Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade - CNIA, mantido pelo CNJ 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form) em nome 

do sócio majoritário da empresa licitante; 

3.2. Da habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico financeira e qualificação 

técnica:  

3.2.1. Habilitação jurídica: 

a) Contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

3.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 
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3.2.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF; 

3.3. O fornecedor declara que: 

a) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas, conforme §1º do art. 63 da Lei 14.133/21; 

b) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

c) Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

d) Cumpre as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

e) Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49  

f) Atende aos requisitos de habilitação. 

 

4. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

O representante legal do fornecedor, titular de dados pessoais, está ciente de que, para a execução 

do objeto desta contratação, o contratante terá acesso aos seus dados, tais como: número de 

documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos de identificação, bem como, que os 

referidos dados serão tratados pela Administração, conforme autorização legal prevista na Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 – Art. 7º, inciso II. 

 

5. DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E INSTRUMENTO CONTRATUAL 

5.1. A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho 02.122.0033.20GP.0041 – Julgamento 

de Causas e Gestão Administrativa, Elemento de Despesa 33.90.39.79.  

5.2. Após autorizada pela Diretoria Geral, a Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade, 

procederá à emissão da NOTA DE EMPENHO, notificando a empresa para que manifeste o aceite 

respectivo. 

5.2.1.  A empresa deverá manifestar o aceite da Nota de Empenho, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado do comunicado feito pelo TRE/PR. 

5.2.2.  Não ocorrendo aceite da Nota de Empenho no prazo determinado no item acima, 

injustificadamente, a empresa estará sujeita às penalidades cabíveis. 
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6. DO PAGAMENTO 

6.1. Do documento fiscal: O documento fiscal poderá ser emitido na forma eletrônica - NOTA 

FISCAL ELETRÔNICA, nos termos da legislação vigente, devendo ser encaminhado, por e-mail 

(sapre@tre-pr.jus.br), em formato “.pdf”. 

6.1.1. Prazo para apresentação da Nota Fiscal pela contratada: até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte a prestação dos serviços. 

6.1.2. O documento fiscal deverá estar de acordo com as descrições contidas na Nota de 

Empenho, bem como, apresentar o mesmo número de CNPJ cadastrado e habilitado na 

dispensa eletrônica e constante nos documentos entregues. 

6.1.3. Outras especificações necessárias às notas fiscais, as quais são requisitos 

indispensáveis para que o gestor possa atestá-las e encaminhá-las para pagamento: 

6.1.3.1. CNPJ da Contratada; 

6.1.3.2. CNPJ do TRE: 03.985.113/0001-81; 

6.1.3.3. Data de emissão da Nota Fiscal; 

6.1.3.4. Descritivo dos valores unitários e total; 

6.1.3.5. Dados bancários para créditos, Banco, Agência e Conta-Corrente, a qual deverá 

ser obrigatoriamente da própria contratada; 

6.1.3.6. A Nota Fiscal/Fatura, após o atestado do gestor da contratação, será encaminhada 

à Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade, para que se efetive o pagamento. 

6.2. Das condições do pagamento: 

6.2.1. O pagamento dos serviços, objeto desta contratação, será realizado em parcela única, 

após o recebimento definitivo.  

6.2.2. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, conforme indicação da 

contratada no documento fiscal, por intermédio de ordem bancária, de acordo com os seguintes 

prazos: 

6.2.2.1. O prazo para atestado da Nota Fiscal é de até 10 (dez) dias úteis a partir do aceite 

da mesma pelo gestor da contratação, a qual deverá ser enviada pela empresa somente 

após cumpridas todas as exigências constantes neste termo e demais anexos. 

6.2.2.2.  O prazo para pagamento da Nota Fiscal é de 10 (dez) dias úteis após o atestado 

da mesma pelo fiscal designado para a contratação. 

6.2.2.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos previstos nos 

itens 5.2.2.1 e 5.2.2.2 serão reduzidos para 5 (cinco) dias úteis. 

6.2.2.4. A Nota Fiscal/Fatura apresentada em desacordo com o estabelecido será 
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devolvida, e nesse caso, o prazo previsto no item acima será suspenso e somente será 

reiniciada a contagem a partir da respectiva regularização. 

6.2.2.5. O gestor da contratação do TRE/PR procederá à conferência dos requisitos da Nota 

Fiscal/Fatura, que deverá estar de acordo com as descrições contidas na nota de empenho e 

no termo de dispensa, bem como apresentar o mesmo número de CNPJ habilitado e 

constante nos documentos entregues, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com 

outro CNPJ. 

6.2.2.5.1. Caso o fornecedor não possa emitir as notas fiscais/faturas com o mesmo 

CNPJ habilitado, poderá fazê-lo por meio de outra unidade (matriz ou filial) da mesma 

empresa. Nesse caso, ambos os CNPJs deverão estar com a documentação fiscal regular. 

6.2.2.6. Da correção monetária: na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento e, 

desde que a Contratada não tenha concorrido para tanto, serão devidos encargos moratórios 

pelo TRE/PR, entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, mediante 

solicitação formal do interessado, que serão calculados por meio da aplicação da fórmula 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365 (onde i = taxa percentual anual no valor de 6%); 

I = (6/100)/365. 

6.2.2.7. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação do documento fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o Contratante. 

6.2.4. O TRE-PR, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 

do montante a pagar à Contratada, acréscimos decorrentes de mora no recolhimento de 

tributos/contribuições, bem como de multa decorrente de previsão deste termo e/ou anexo. 

6.3. Da regularidade fiscal: 

6.3.1. Todo e qualquer pagamento, decorrente da presente contratação, será precedido de 

verificação, por parte do TRE/PR, da regularidade fiscal da Contratada em vigor na data do 

pagamento. 

6.3.1.1.  A Contratada, inadimplente quanto à regularidade fiscal, estará sujeita à abertura 
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de processo administrativo pelo Gestor da contratação do TRE/PR, visando à regularização 

6.3.1.1.1. Permanecendo a inadimplência poderá haver rescisão contratual, 

independentemente da aplicação das sanções previstas neste termo e/ou anexo. 

6.3.1.2. A regularidade de que trata o subitem anterior poderá ser verificada: 

a) por meio de consulta on-line no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

- SICAF e/ou; 

b) por meio de consulta aos sites oficiais e/ou; 

c) por meio da apresentação de documentação, pela Contratada, anexada ao documento 

fiscal. 

6.3.1.3. As consultas, de que tratam as alíneas acima, serão realizadas pelo setor financeiro 

responsável e deverão constar do processo de pagamento. 

6.4. Da substituição tributária: 

6.4.1. Serão feitas as retenções tributárias federais e municipais incidentes sobre a contratação, 

conforme art. 64 da Lei nº 9.430/96, INs RFB nº 971/09 e nº 1234/12, Leis Complementares nº 

116/03 e nº 123/06, conforme o objeto da contratação. 

6.4.2. Do Simples Nacional: 

6.4.2.1. Quando a empresa for optante do Regime Simplificado Nacional(SIMPLES), não 

haverá retenção dos tributos federais, nos termos do inciso XI do art. 4º da IN RFB nº 1234/12. 

6.4.2.2. A nota fiscal, cuja empresa contratada seja Optante do SIMPLES, deverá estar 

acompanhada da Declaração, nos termos do caput do art. 6º da IN RFB mº 1234/12 - anexo 

IV. 

6.4.3. Da retenção do ISS: 

6.4.3.1. Sobre serviços, poderá ocorrer a retenção do ISS, quando o objeto da contratação se 

enquadrar no inciso II, do § 2º do art.6º da L.C.116/03. 

6.5. Quando a empresa for optante do Regime Simplificado Nacional (SIMPLES), deverá destacar 

na nota fiscal de prestação de serviços a alíquota na qual está enquadrada, conforme os anexos III 

ou IV da Lei Complementar nº 123/06. Caso não haja o referido destaque, será considerada a 

alíquota máxima vigente, ou seja, 5% (cinco por cento). 

6.6. Do Reajuste: Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano, contado da data do orçamento estimado.  

 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Comete infração administrativa, conforme art. 155 da Lei nº 14.133/21, o fornecedor que: 

7.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida; 
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7.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

7.1.3. Não assinar a nota de empenho ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa; 

7.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.5.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de contratação, quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

7.1.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação; 

7.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

7.2. O fornecedor, que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à multa nos seguintes percentuais: 

7.2.1. 0,5% (meio por cento) a 1% (um por cento) sobre o valor do item prejudicado pela conduta 

do fornecedor relativamente a qualquer das infrações previstas nos subitens 6.1.1 e 6.1.2; 

7.2.2.  10% (dez por cento) do valor total da contratação, por qualquer das infrações previstas 

no subitem 6.1.3; 

7.2.3. 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do item prejudicado pela 

conduta do fornecedor ou sobre o valor da contratação, conforme o caso, por qualquer das 

infrações previstas nos subitens 7.1.4 e 7.1.7. 

7.3.  O descumprimento de quaisquer das obrigações descritas no presente instrumento poderá 

ensejar abertura de processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, de acordo 

com o art. 156 da Lei nº 14.133/2021, com a possível aplicação das seguintes sanções:  

I – advertência;  

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo máximo de três anos;  

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos.  

7.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II – as peculiaridades do caso concreto;  

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV – os danos que da infração provierem para a Administração Pública;  
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V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.5. Conforme o disposto no inciso I do item 7.4, as infrações serão consideradas: 

I - leves: quando o inadimplemento ou falha contratual, apesar de causar transtorno à execução 

do contrato, não acarretar maiores consequências à sua continuidade.  

II - médias: quando o inadimplemento ou falha causar impacto à execução do contrato, sem, no 

entanto, alterar sua continuidade nem sua finalidade.  

III - graves: quando o inadimplemento ou falha causar impacto à execução do contrato, alterando 

sua continuidade. 

IV - gravíssimas: quando o inadimplemento acarretar paralisação total da prestação dos serviços. 

7.5.1  São condutas de natureza LEVE, passíveis de advertência: 

          Relação de descumprimentos 

1 
Irregularidade perante às certidões obrigatórias - FGTS, INSS, CNDT e 

Fazenda Federal, podendo aumentar a graduação conforme o caso; 

2 Atraso na entrega de documentos necessários; 

5 Não emitir a nota fiscal dentro do prazo; 

6 Encaminhar nota fiscal com falta de documento. 

 

7.5.2. A sanção de multa será aplicada ao responsável por quaisquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, observando-se os seguintes 

parâmetros: 

Graduação 

da Sanção 
Descumprimento Dosimetria e a base de incidência 

MÉDIA 
Atraso na entrega do 

objeto 

Multa de 1,5% (um e meio por cento) do valor total 

do item contratado, limitado a 10 (dez) dias. 

Após o 10º (décimo) dia, multa de 15% (quinze por 

cento) sobre o valor total do item contratado, 

limitado a 30 (trinta) dias. Após o 31º (trigésimo 

primeiro dia) será considerado inadimplemento total 

do objeto, incidindo a multa de natureza gravíssima. 

GRAVE 

Não observância das 

normas relativas à Lei de 

Proteção de Dados 

Pessoais – Lei nº 

13.709/2018. 

10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato  

GRAVÍSSIMA 
Inadimplemento total do 

contrato. 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

item contratado. 
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7.5.3. Será aplicada a sanção de Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos casos de:  

a) recusa no aceite da nota de empenho. Penalidade: impedimento pelo período de até 1 (um) 

ano; 

b) inexecução parcial do contrato que cause dano grave à administração. Penalidade: 

impedimento pelo período de até 1 (um) ano; 

c) inexecução total do contrato. Penalidade: impedimento pelo período de até 2 (dois) anos; 

d) retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado. Penalidade: 

impedimento pelo período de até 2 (dois) anos; 

7.5.4. Será aplicada a sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, nos casos de: 

a) apresentar documentação ou declaração falsa. Penalidade: declaração de inidoneidade de 

até 3 (três) anos; 

b) praticar ato fraudulento. Penalidade: declaração de inidoneidade de até 4 (quatro) anos; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. Penalidade: 

declaração de inidoneidade de até 4 (quatro) anos; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. Penalidade: 

declaração de inidoneidade de até 5 (cinco) anos; 

e) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12846, de 1º de agosto de 2013. 

Penalidade: declaração de inidoneidade de até 5 (cinco) anos.  

f) inexecução parcial do contrato que cause dano grave à administração. Penalidade: 

declaração de inidoneidade de até 3 (três) anos; 

g) inexecução total do contrato. Penalidade: declaração de inidoneidade de até 4 (quatro) 

anos;  

h) retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado. Penalidade: 

declaração de inidoneidade de até 3 (três) anos. 

7.6. As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções. 

7.7.  A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

7.8. A reincidência de situações ensejadoras de penalidades sujeitará a CONTRATADA à 

penalidade de natureza imediatamente superior, à medida de sua gravidade, conforme o impacto 

na execução contratual. 
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7.9. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

7.9.1. A aplicação de qualquer sanção administrativa será precedida de abertura de processo 

administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, considerando-se eficazes as 

intimações e notificações encaminhadas ao endereço eletrônico (e-mail) informado no sistema 

de cadastramento de fornecedores – SICAF. 

7.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

7.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Dispensa de Licitação e de seu 

anexo ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste termo. 

8.2. Dos anexos: integra-se a este termo, independentemente de transcrição, o Anexo I -  Termo 

de Referência.  

 

 

Curitiba, 17 de agosto de 2023. 

 

Katia Lisboa 

Técnica Judiciária 

Seção de Operação de Sistemas de Contratação 

SOSCON 
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�

]����	f��g���g����h�������ij��

]����k��*���"�$� ������ �#'-�.!�����%�!�����b���$'%��� � ��,��#�%1��-�0'�%0'���#���1�

��-�.!���-�-�-�.!��)��!���������l'%$�-�.!�� ���)��)��!��1����)�.��� ��,��.�#� ���0'����

�)����.!���)��)��!��-������.!�l���m��

]������[��-)����� ����(�-�.!�������$'%��� � ��,��#�%� '��.!��!� ������$n.#��� ��

#�.!��!��*�1���0'�%�)� ��(���������,�#� �o�

�<�)���-���� ��#�.�'%!���.p%�.��.��k��!�-�� ��3� ��!��-�.!��q.�,�#� �� ��r��.�#� �����s�

k:3[r��/�'m�

2<�)���-���� ��#�.�'%!��������!����,�#������/�'m�

#<�)���-���� ���)����.!��*�� �� �#'-�.!��*�1�)�%��3�.!��!� �1��.�"� ����� �#'-�.!��

,��#�%4�

�

�



�
����������	
������	�	����������
������

����������������������������������������������������������������������������
�
�

��

������	����	�	�	������������	��������
���	�����������������

�������������
���	��	��	�
�����������	����������������

�������� �!"#$%&$&'&�()(!*$&%+�",�,(%-./",�%(0&!."#&'",�#"�1%(,(#$(�2(%3"�'(�4(5(%6#!.&7�'(�

&!"%'"�!"3�"�(,$&8(0(!.'"�#&�0(9.,0&/:"�1(%$.#(#$(7�!"3�(31%(9"�'(�1(,,"&07�1%"'*$",7�

(;*.1&3(#$",7�5(%%&3(#$&,�(�.#,$%*3(#$",�,*5.!.(#$(,�&�&,,(9*%&%�10(#&�(5.!+!.&�'&�()(!*/:"7�

,"8�,*&�.#$(.%&�%(,1"#,&8.0.'&'(7�"8,(%-&'&,�&,�'.%($%.<(,�(3&#&'&,�'&�!"#$%&$&#$(7�#"�;*(�,(�

%(5(%(�&�="%+%.",�(�&!(,,"�>,�+%(&,�(3�;*(�,(%:"�(5($.-&'",?�

����@��A)(!*$&%�",�,(%-./",�(3�="%+%.",�'(5.#.'",�1(0&�BCD24 2 D2A7�1"'(#'"�()(!*$+E0",�

(3�="%+%.",�'.,$.#$",�,"3(#$(�!"3�&�&*$"%.<&/:"�'&�3(,3&?�

����F��A,$&%�(3�'.&�!"3�&,�0.!(#/&,�#(!(,,+%.&,�1&%&�"1(%&!."#&0.<&/:"�'(�(;*.1&3(#$",�(�

3&;*.#+%.",�;*(�&,,.3�"�().9(3�G!&%$(.%&,�'(�=&8.0.$&/:"7�0.!(#/&�1&%&�3"$",,(%%&7�($!H?�

����I��A,$&%�'(-.'&3(#$(�=&8.0.$&'&�1&%&�1%(,$&%�",�,(%-./",7�"8J($"�'(,$&�!"#$%&$&/:"7�,(J&�

1(%&#$(�&*$"%.'&'(,�5('(%&.,7�(,$&'*&.,�"*�3*#.!.1&.,7�&,,*3.#'"7�!"#,(;*(#$(3(#$(7�$"'&,�

&,�"8%.9&/K(,�'(!"%%(#$(,?�

����L��4(,1"#,&8.0.<&%E,(�1"%�$"'",�",�(#!&%9",�$%&8&0=.,$&,7�1%(-.'(#!.+%.",7�5.,!&.,�(�

!"3(%!.&.,7�.31",$",7�$&)&,�"*�!"#$%.8*./K(,�%(,*0$&#$(,�'&�()(!*/:"�'"�"8J($"7�!"#5"%3(�

().96#!.&�0(9&0?�

����M�� 1%(,(#$&%�>�B"#$%&$&#$(7�;*&#'"�5"%�"�!&,"7�&�%(0&/:"�#"3.#&0�'",�(31%(9&'",�(�

.#5"%3&/:"�'",�-(N!*0",�;*(�&'(#$%&%(3�"�O%9:"�1&%&�&�()(!*/:"�'",�,(%-./",?�

����P��Q&#$(%�,*&�%(9*0&%.'&'(�5.,!&0�(�'(3&.,�!"#'./K(,�;*(�(#,(J&%&3�&�!"#$%&$&/:"7�,"8�

1(#&�'(�&10.!&/:"�'(�,&#/:"?�

�������A)(!*$&%�'.%($&3(#$(�",�,(%-./",7�,(3�$%&#,5(%6#!.&�'(�%(,1"#,&8.0.'&'(�"*�

,*8!"#$%&$&/:"�#:"�&*$"%.<&'&,�1(0&�B"#$%&$&#$(?�

����R��C�1%(,$&'"%�'(�,(%-./",�'(-(%+�(,$&%�'(-.'&3(#$(�$%(.#&'"�1&%&�&�5*#/:"7�(,1(!.&03(#$(�

(3�5&!(�'"�3&#*,(."�'(�(;*.1&3(#$",�'(�!"%$(�'(�9%&3&7�,(%%&,7�($!??�

�����S��T"%#(!(%�(�5.,!&0.<&%�;*&#$"�&�"8%.9&$"%.('&'(�'(�*$.0.<&/:"�'(�*#.5"%3(�(�.'(#$.5.!&/:"�

1"%�!%&!=+7�;*&#'"�'&�()(!*/:"�'",�,(%-./",?�



�
����������	
������	�	����������
������

����������������������������������������������������������������������������
�
�

��

����������������������� !�������"#�!�$!��� ��%�%�!����&�!�!'(��)*#!����+������!��,�-!�!������

&%-�����!&%.%�!��/�+%�!����-������&!��!�0�12342454���+�����% ��&�/�!�&������%�6�%���!�

�7��#$8���������.%$��/�����9*#%-! ��&������:��&�$8��;��%.%�#!'�<�9:;/������.!������%&� �

=>?>=>��

�����@��5#�!�&��!��7��#$8���������.%$��/�+%��!'%A!��!���.%�!�#&%'%A!$8������9:;B��-�'���

+#��%��C�%DEFGHIJGKDJDGLGKDMNIOPMKQLGRQMGSDKDTGULGVWQSQXLYZDGUDEG[ODUVWDEGIGQMEVJDEFGEIGIEWZDG

���!�������� �!����� !���!�41\;]4>�

�����̂��_��������&�������� !&��%!%�/��*#%-! ��&�����+���! ��&!��*#�����+%A��� �������C�%�����

�7��#$8���������.%$��/��� ��#�&���!�%�%��!%�>���

�����̀��:'!��a!�����7��#&!���#!��!&%.%�!������� ����!�-��.��%��!������b��%!����!�%���&������

&�!�!'(�/�-�����.!����!��!c������� �%��! �%��&�>�

�����d��3��-���!�%'%A!�e���-����!�����!#�!����!��-!&�% f�%���!�4� %�%�&�!$8�������&����%���/�

��������&�������#!��#'-!��#���'��*#!�����!��7��#$8�������a�&�/��8���7�'#%�����#����#A%����

���!����-���!�%'%�!���!�+%��!'%A!$8����g��#�!�� -!�(! ��&��-�'�����.%�������239>�

�����h��i!�&���-'!�!������%�!'%A!$8����%��'! ��&���#�!�&��!��7��#$8���������.%$��/�.%�!����

�.%&!��!�%���&����� �!��-����!����-!&�% f�%�����&����%���>�

�����j��4�� -���!���.��C/��� -��/�!-k���7��#&!��������.%$��/�����'(�����!����%�%��!�����

���6�#������a!��%�!"� /�!��%�����(! !���-!�!������.%$��-c�'%������i#�%�6-%�����0#�%&%�!/�-!�!�

��'�&!���-��6+%�!��������6�#���.�"�&!%�/������.!������5����&���l�m=?gnoop����� !%��'�"%�'!$q���

-��&%���&��/���.������� -��.!�/�*#!������'%�%&!���-�'��+%��!'/�!�!���&#�!�����(! !��>�

��������0!���!�*#!�&%�!���������6�#���"��!�����!��7��#$8���������.%$���+����#-��%���!�

*#!�&%�!����#-��&!�!�-�'!���'�&!�-���&!�!�-�'�����.%$��-c�'%��� #�%�%-!'/�!�� -���!���.��C�

-��.%����%!��!��� �$8��-������&!�-�k-�%!/��� ��#�&��!�%�%��!'�!�����&�!&!�&���

�����r��0!���C/�!%��!/���� -���!����&�!&!�!/��� �!'&��!$q�������#�&�/�����'(������%�-������

+�� !�!��*#!�!�������&���.�"�&!%��� ��!������"��.���#�-!�!'%�!$8���!���'�&!�������6�#���

.�"�&!%��-�'�����.%$��stuvwxy�z{|wxws}v��

����@~�i!�&��e����#�!�&��&��!�!��7��#$8�������a�&�/�� ��� -!&%�%'%�!����� �!�����%"!$q���

!��# %�!����&��!��!������%$q������(!�%'%&!$8����*#!'%+%�!$8���7%"%�!���!�0��&�!&!$8�>�



�
����������	
������	�	����������
������

����������������������������������������������������������������������������
�
�

��

��������������������� ���!���"� � ��#���$��� %���&����#�'("���)(� *+��)��'�!�������,�'�

-���������� )��)�����)#� �%� )������(-���&����� ��.(�"� � �� )����%�/)�!����� )0��

��������1�1�	����������	�

���������'��('!��'���)�2�!)"3����� ���(������+�"� � �� )�45�675#��)�����(�'�)+��,�/8��� ��

9)������ �:�

�;�<����)"=�'���)� ���) )�)�"�>)����("������ ������%� � ��� ��$�� ���,�'#��?)� ��>�� )����=('�

%���3,�)#�-���� )������,)� ���'!���������')/?)� )�����3 ()���)�'��')� ��#���)� ���)�� )��

�'�����!���������!��3-��)���� ������ )���)������)� �����3 ()��%�,�������)�-)�'��)������/?)� ��

�� ��7��-���(��#� �%�� )������!������� )�)�9����-��� )� �� ������/?)� )�����3 ()��@�,�����#�

)��(� )�� )�����%�/)�� ���)���6!) �A�

+;�B )����+)���!�C������ ��)��'�D�/?)� �����(��)�6�� (/?)� �� ��!�� 3��)�6'��)��!)"(�/?)#�

)+���%�� )�����)�'��� ����)�)'��� ������,����"*��������C,(�#��%���(�"'�����������C�����!����

)� ���'!��=)� )�����%�/)�#��)'���)'!��=�'���)� ��-����"�D�/?)#��'����� �'���)��)��

����*��)�� ���(������+�"� � ��� )�� )��!�"��E(���/���"���)��"0�

��������'����� �'���)�)������*��)�� ��F(������+�"� � �#����'!����#�.(�� )� ���>��(/?)� )��

���%�/)�� �%��C� ��!)��)�����3 ()���)�����'����#���,(�� )���"�,��"�/?)����)���)"���'+�����"�

��G�����1	
����H��IJKLMLNOPQR�ST�	
�UVW�

��G����B��'!������X�!) ��C������������>��(/?)� )�����%�/)��.(�� )�)+� ��� �������)� �/8���

�+��>):�

�;�<��-(���)�C��)�� ���,�� )���)�����%�/)�� �%��?)����� �%� �'�����!�)%� )���)'�

�.(�!�'���)�� ��7�)��/?)�Y� �%� (�"�Z�[\]̂_̀abcde_f̀ghie_f̀jkcbh_f̀lm_kene_̀òhcinh_pf̀f�
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